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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Desenvolvimento, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Constata que o progresso do desenvolvimento se obtém em situações de paz e em 
ambientes de estabilidade, e que a ausência de hostilidades não conduz automaticamente a 
uma estabilidade profunda e duradoura; salienta, por conseguinte, que a paz, a segurança e 
uma estabilidade duradoura constituem requisitos prévios fundamentais para a 
reconstrução nacional em situações de pós-conflito;

2. Considera de importância crucial que as causas da instabilidade sejam acometidas com 
políticas de desenvolvimento, em consonância com os Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio (ODM), e outras medidas socioeconómicas, políticas e culturais que sejam 
susceptíveis de criar um ambiente propício a evitar o ressurgimento do conflito e que 
visem eliminar a pobreza, fomentar o desenvolvimento económico, social e cultural, criar 
capacidades institucionais e administrativas, melhorar a qualidade de vida da população e 
consolidar o Estado de Direito; neste sentido, assinala a importância que reveste a 
educação, especialmente de jovens e mulheres, por contribuir directamente para gerar 
estabilidade; lamenta a impossibilidade de respeitar os compromissos previstos nos ODM 
e, inclusivamente, a deterioração de muitos desses compromissos, principalmente dos 
relacionados com a educação e a saúde (malária, VIH, mortalidade infantil e materna);

3. Destaca também a necessidade de recorrer a medidas sociais e económicas tendentes a 
eliminar a pobreza e fomentar o desenvolvimento económico e social, susceptíveis de 
criar o ambiente adequado para evitar o ressurgimento do conflito;

4. Sublinha que é vital que a comunidade internacional assuma maiores responsabilidades no 
apoio às autoridades dos países que vivem processos de reconstrução quando tentam 
instituir o Estado de direito; frisa que o apoio da comunidade internacional é fundamental 
para a edificação de um sistema constitucional e político;

5. Destaca a importância de abordar as questões relativas à estrutura política das sociedades 
que viveram conflitos, em particular os acordos de partilha do poder entre as diversas 
facções que se viram envolvidas nos mesmos; apoia o cargo do Alto Representante da UE 
como a primeira ferramenta de mediação da UE para a conclusão de acordos políticos e a 
promoção de uma estabilidade política duradoura nessas sociedades;

6. Salienta a importância da cooperação regional em matérias que transcendam as fronteiras 
políticas; solicita à Comissão e ao Conselho que, ao analisarem a situação de um país, 
adoptem uma abordagem regional;

7. Considera de importância crucial que as causas da instabilidade e os problemas das 
sociedades em situações pós-conflito sejam abordados mediante uma combinação de 
medidas civis e militares; assinala que, sem a garantia de segurança que oferecem as 
forças de paz no terreno, não pode geralmente cumprir-se a condição prévia fundamental 
para a estabilidade em sociedades dilaceradas por conflitos (isto é, a segurança de pessoas 
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e bens); 

8. Exorta a UE a intensificar as melhores práticas relativamente a questões que requeiram 
uma ampla colaboração entre os agentes políticos, militares, humanitários e do 
desenvolvimento, em matéria de prevenção de conflitos, intermediação, manutenção da 
paz, observância dos direitos do Homem, primado da lei, assistência humanitária, 
reconstrução e desenvolvimento a longo prazo; 

9. Destaca que, em qualquer processo de consolidação da paz e de construção do Estado 
nacional, a democratização, a desmilitarização e o desarmamento das partes implicadas no 
conflito são de vital importância e deveriam ser prioritárias;

10. Salienta que as ajudas às sociedades em situações pós-conflito geralmente só são efectivas 
quando prestadas conjuntamente com apoio militar que, além de criar a condição prévia 
fundamental para o desenvolvimento económico após o conflito, impede que as ajudas 
sejam usurpadas por senhores da guerra e bandos criminosos; considera que as condições 
e opiniões locais devem ser tidas em consideração pelos doadores estrangeiros nos seus 
esforços de desenvolvimento; observa, todavia, que as citadas ajudas devem basear-se 
também nas melhores práticas internacionais em matéria de fomento do desenvolvimento 
económico nas sociedades que vivem situações pós-conflito;

11. Destaca a necessidade de alcançar um equilíbrio entre as componentes civil e militar da 
ajuda ao desenvolvimento, a fim de garantir o funcionamento dos serviços de governo e as 
infra-estruturas básicas, sem desprezar os requisitos em matéria de reconstrução, 
reabilitação e relançamento dos processos democráticos e económicos; aplaude os 
trabalhos da recém-criada Comissão das Nações Unidas para a Construção da Paz;
assinala a necessidade de cooperar com interlocutores internacionais, em especial com as 
Nações Unidas, em tudo que se relaciona com a ajuda;

12. Destaca a necessidade essencial de continuar a desenvolver a capacidade militar da PESD 
para que a União Europeia e os seus Estados-Membros possam contribuir melhor para a 
estabilização e desenvolvimento das sociedades em situações pós-conflito;

13. Lamenta que um grande número das mortes consequência de conflitos armados nos países 
em vias de desenvolvimento tenha sido provocado por armas ligeiras; considera que as 
políticas da UE para prevenir e combater o tráfico ilegal de armas convencionais devem 
ser transparentes, harmonizadas, mais clarificadas e tornadas mais efectivas com base no 
Código de Conduta da UE sobre exportação de armas, que deverá ser juridicamente 
vinculativo; considera que a aprovação de uma posição comum sobre a exportação de 
armas poderia constituir um auxílio nesta via; destaca a importância da desminagem, da 
desmilitarização, da desmobilização, da reabilitação, da reintegração e da reforma do 
sector da segurança nas situações pós-conflito;

14. Assinala que a consolidação do Estado de direito é uma condição prévia fundamental para 
o desenvolvimento económico e uma estabilidade duradoura; apoia o lançamento das 
operações PESD centradas na promoção do Estado de direito em situações pós-conflito 
(por exemplo, EUPOL no Afeganistão, EULEX no Kosovo e EUJUST LEX no Iraque); 
destaca a importância de criar tribunais independentes para julgar os crimes de guerra, 
impedir a impunidade dos criminosos de guerra e promover os processos de reconciliação 
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pós-conflito;

15. Reitera as conclusões do documento sobre Alterações Climáticas e Segurança 
Internacional1 apresentado em Março de 2008 ao Conselho Europeu pelo Alto 
Representante da UE e pela Comissão Europeia, advertindo de que as alterações 
climáticas ameaçam sobrecarregar Estados e regiões do mundo já frágeis e propensas a 
conflitos, criar novos fluxos migratórios e intensificar os riscos para a segurança da UE; 
insta a Comissão a ter em conta as considerações sobre alterações climáticas nos seus 
esforços de consolidação da paz;

16. Constata que grande número de países em vias de desenvolvimento possui os recursos 
naturais, energéticos e humanos essenciais para o seu desenvolvimento; salienta, não 
obstante, a necessidade de maior transparência e eficiência na indústria extractiva para que 
esses países possam desenvolver-se; acolhe com satisfação iniciativas do tipo do processo 
de Kimberley e a Iniciativa sobre Transparência na Indústria Extractiva como meios para 
evitar o grave potencial de conflito; destaca a importância de que se reveste a educação 
para o desenvolvimento;

17.Afirma a vital importância de políticas migratórias equitativas para com os países em vias 
de desenvolvimento; constata que a migração pode ser transformada numa força positiva 
no processo de desenvolvimento, em especial graças às remessas enviadas pelos migrantes 
residentes na UE, e limitando a fuga de cérebros, facilitando os retornos e prevenindo o 
tráfico de seres humanos;

18. Considera que os Estados-Membros têm a obrigação moral de acolher os refugiados 
procedentes de regiões em conflito; entende que esta obrigação apenas pode ser cumprida 
na base de uma repartição dos encargos entre os Estados-Membros; considera ainda que 
os Estados-Membros devem assistir activamente os refugiados que desejem regressar aos 
seus países de origem uma vez terminado o conflito violento;

19. Assinala que uma estratégia de reconciliação adequada deve ter em conta o papel que a 
mulher desempenha nos processos de consolidação da paz; frisa que os programas de 
reconciliação devem incorporar as circunstâncias particulares das crianças afectadas por 
um conflito armado;

20. Reitera o seu empenhamento na protecção dos direitos das mulheres e das crianças nas 
situações pós-conflito, com o objectivo último de adoptar todas as medidas necessárias 
para a capacitação das mulheres, o que constitui um requisito indispensável para a 
consecução de uma estabilidade e uma paz duradouras;

21. Considera que os doadores internacionais deverão atender às circunstâncias regionais e 
locais no momento em que cumpra desenvolver uma política de reconstrução em prol da 
estabilidade e da democracia, e partir da experiência adquirida na promoção do 
desenvolvimento económico das sociedades pós-conflito;

22. Salienta a necessidade de auxiliar as autoridades locais, proporcionando uma formação 
adequada e partilhando experiências; recorda, neste sentido, o compromisso do PE com os 

                                               
1 S113/08 de 14 de Março de 2008.
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princípios e as práticas da democracia parlamentar;

23. Apoia tanto o programa da UE para a prevenção de conflitos violentos como as medidas 
de desenvolvimento previstas no Plano de Acção da UE para 2009, e insta a Comissão a 
dar prioridade à aplicação de medidas relacionadas com a consolidação da paz.
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